
SECRETARIA-GERAL DE PROCESSOS E JULGAMENTOS

Telefone(s): 3613-2945 / 3324-4348 / 3324-4349

e-mail: segeproju@tce.mt.gov.br

PROCESSO No 210.586-1/2025

INTERESSADO
TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE  MATO 
GROSSO

ASSUNTO

DISPÕE  SOBRE  A  FISCALIZAÇÃO  E  O 
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DE EMENDAS 
PARLAMENTARES  ESTADUAIS  E  MUNICIPAIS  E 
ESTABELECE  NORMAS  PARA  ASSEGURAR  A 
TRANSPARÊNCIA,  A  RASTREABILIDADE  E  A 
CONFORMIDADE  CONSTITUCIONAL  DESSAS 
TRANSFERÊNCIAS

RELATOR NATO CONSELHEIRO PRESIDENTE SÉRGIO RICARDO 

SESSÃO DE JULGAMENTO 11/11/2025 – PLENÁRIO PRESENCIAL 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 19/2025 – PP

Dispõe sobre a fiscalização e o acompanhamento da execução de emendas 
parlamentares estaduais e municipais e estabelece normas para assegurar a 
transparência,  a  rastreabilidade  e  a  conformidade  constitucional  dessas 
transferências.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso das atribuições legais e regimentais, especialmente a prevista no artigo 3º da Lei 

Complementar Estadual nº 269, de 22 de janeiro de 2007 – Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas de Mato Grosso (LOTCE-MT), c/c os artigos 11, V; 296, III, “b”; e 308 do Regimento 

Interno  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso  –  RITCE-MT  (Resolução 

Normativa nº 16/2021 – TP);

CONSIDERANDO que  a  Constituição  Federal  consagra  os 

princípios da publicidade e da transparência na Administração Pública, assegurando a 

todos os cidadãos o direito de receber dos órgãos públicos informações de interesse 

coletivo (artigo 5º, inciso XXXIII);

CONSIDERANDO que  o  artigo  163-A  da  Constituição  Federal 

(incluído pela EC nº 108/2020) determina que a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios disponibilizarão suas informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais 
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em sistema integrado, de forma a garantir a rastreabilidade, comparabilidade e publicidade 

desses dados,  os quais deverão ser divulgados em meio eletrônico de amplo acesso 

público;

CONSIDERANDO que  a  Lei  Federal  nº  12.527/2011  (Lei  de 

Acesso à Informação – LAI), bem como o Decreto Estadual nº 806/2011 (regulamenta a LAI 

no âmbito Estadual) reforçam esses comandos constitucionais, estabelecendo a divulgação 

de informações de forma proativa como regra e a promoção da cultura da transparência na 

Administração Pública; 

CONSIDERANDO as  decisões  proferidas  na  Arguição  de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 854 pelo Supremo Tribunal Federal, 

que  reconheceu  a  transgressão  aos  postulados  republicanos  da  transparência,  da 

publicidade  e  de  impessoalidade  nas  chamadas  emendas  de  relator  do  “orçamento 

secreto”, afirmando a obrigatoriedade de divulgação de informações completas, precisas, 

claras e fidedignas sobre a execução do orçamento, de modo a viabilizar o efetivo controle 

pelos órgãos de fiscalização e pela sociedade;

CONSIDERANDO a  decisão  monocrática  proferida  em  23  de 

outubro de 2025, nos autos da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPF) nº 854, pelo Ministro Flávio Dino, que determinou, de forma vinculante, a aplicação 

obrigatória, por todos os Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, do modelo 

federal de transparência e rastreabilidade das emendas parlamentares, em observância ao 

princípio da simetria e ao disposto no artigo 163-A da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  as diretrizes e metas estabelecidas no Plano 

Nacional de Transparência Pública (PNTP), que reforçam o dever dos órgãos e entidades 

da administração pública de assegurar ampla publicidade e acessibilidade às informações 

de interesse coletivo, inserindo-se nesse contexto, os recursos orçamentários provenientes 

de emendas parlamentares individuais, de bancada, de comissão ou de relator, de modo a 

garantir a transparência ativa, a rastreabilidade e a prestação de contas efetiva à sociedade;

CONSIDERANDO o disposto na Nota Recomendatória Conjunta 

ATRICON-IRB-CNPTC-ABRACOM-AUDICON-AMPCON-CNPGC N° 01/2025, que orienta 

os  Tribunais  de Contas  a  adotarem medidas voltadas à  conformidade dos processos 

legislativos orçamentários e da execução das emendas parlamentares ao modelo federal de 
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controle;

CONSIDERANDO o acesso público irrestrito às informações sobre 

emendas  parlamentares  e  a  rigorosa  rastreabilidade  de  seus  recursos  constituem 

pressupostos  indispensáveis  para  o  efetivo  controle  social  e  institucional,  permitindo 

auditorias  mais  eficientes  por  parte  deste  Tribunal  de  Contas  e  dos  demais  órgãos 

fiscalizadores, em atendimento ao dever constitucional de tutela do erário; 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar, no âmbito deste 

Tribunal, os procedimentos de fiscalização, controle e acompanhamento da aplicação dos 

recursos oriundos de emendas parlamentares locais; e

CONSIDERANDO, por fim, que os processos perante o TCE-MT 

são instruídos, apreciados e julgados conforme as normas decorrentes da Constituição da 

República Federativa do Brasil, da Constituição do Estado de Mato Grosso, da LOTCE-MT, 

e as normas processuais fundamentais expressamente estabelecidas na Lei Complementar 

nº 752, de 19 de dezembro de 2022 – Código de Processo de Controle Externo do Estado 

de Mato Grosso (CPCE-MT), e no RITCE-MT; 

RESOLVE, por unanimidade:

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  1º Estabelecer  normas  gerais  e  procedimentos  para  a 

fiscalização e o acompanhamento das emendas parlamentares estaduais e municipais, 

inclusive das transferências voluntárias delas decorrentes, com vistas a assegurar:

I - a transparência e a rastreabilidade na execução orçamentária e 

financeira; e

II  -  a  observância  dos  princípios  constitucionais  da  legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Art. 2º Compete a este Tribunal de Contas:

I - orientar e fiscalizar os gestores públicos quanto à adequada 

aplicação dos recursos e à conformidade dos atos administrativos relacionados às emendas 

parlamentares, estaduais e municipais, de modo que seja possível acompanhar todo o ciclo 

do processo orçamentário, desde a sua origem, até o seu beneficiário final;
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II - orientar e fiscalizar os gestores públicos quanto à necessidade 

de que as entidades privadas sem fins lucrativos beneficiárias de recursos provenientes de 

emendas  parlamentares  estaduais  e  municipais  se  amoldem  aos  parâmetros  de 

transparência  e  de  rastreabilidade,  devendo  se  adequar  às  exigências  legais  e 

procedimentais necessárias;

III  -  acompanhar  a  implementação  de  mecanismos  de 

transparência dos jurisdicionados, inclusive a eventual integração de sistemas;

IV - orientar e fiscalizar os gestores públicos para prevenir e coibir 

práticas vedadas,  como o uso de contas bancárias intermediárias ou “de passagem”, 

saques em espécie e demais mecanismos que comprometam o controle do gasto público, 

por impedir a identificação do fornecedor, prestador do serviço ou beneficiário final; 

V  -  orientar  e  fiscalizar  os  gestores  quanto  à  necessidade  de 

identificar nos demonstrativos fiscais, os recursos oriundos de emendas parlamentares, de 

forma detalhada, bem como de registrar a receita decorrente de emendas parlamentares 

conforme normas nacionais de contabilidade aplicáveis ao setor público; e

VI - expedir atos complementares destinados à normatização e 

padronização  dos  procedimentos  de  controle  e  de  prestação  de  contas  pelos 

jurisdicionados, observando tanto quanto possível, as diretrizes definidas pelo Supremo 

Tribunal Federal para as emendas parlamentares federais, no âmbito da ADPF nº 854, ou 

outra decisão que a substitua. 

CAPÍTULO II – TRANSPARÊNCIA E RASTREABILIDADE

Art. 3º Para atendimento do disposto no artigo anterior, o Tribunal 

de Contas desempenhará atuação fiscalizatória destinada a verificar a ampla publicidade 

das informações referentes às emendas parlamentares constantes de seus orçamentos.

Parágrafo único. A fiscalização mencionada no caput deste artigo 

incidirá sobre a divulgação, em meio digital de acesso público, preferencialmente antes da 

execução orçamentária e financeira, observando-se, no mínimo, os seguintes elementos:

I  -  Identificação do parlamentar proponente:  nome completo do 

Deputado Estadual ou Vereador autor da emenda, com opcional indicação do partido e da 

unidade parlamentar;

Para verificar a autenticidade da assinatura acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura/TCE4TEONL e utilize o código TCE4TEONL.



SECRETARIA-GERAL DE PROCESSOS E JULGAMENTOS

Telefone(s): 3613-2945 / 3324-4348 / 3324-4349

e-mail: segeproju@tce.mt.gov.br

II - Identificação da emenda: número de referência ou código único 

da emenda no orçamento, vinculado ao respectivo ato normativo (Lei Orçamentária Anual 

ou crédito adicional) que a aprovou;

III - Objeto da despesa: plano de trabalho, com aprovação pelo 

Poder Executivo, com descrição detalhada do propósito do gasto aprovado na emenda, 

incluindo a  ação governamental,  projeto  ou atividade a  ser  executado,  sua finalidade 

específica e as metas a serem alcançadas;

IV  -  Valor  alocado:  montante  de  recursos  previsto  na  emenda 

parlamentar;

V - Órgão ou entidade executora: identificação do órgão ou da 

entidade pública responsável pela execução da despesa ou, conforme o tipo de emenda 

(coletiva  ou  individual),  do  beneficiário  final  dos  recursos,  observadas  as  vedações 

aplicáveis;

VI  -  Localidade  beneficiada:  indicação  do  Município  (ou 

região/bairro) onde os recursos da emenda serão aplicados ou que será beneficiado pelo 

projeto/ação financiado;

VII  -  Cronograma  de  execução:  prazo  previsto  para  a 

implementação do objeto da emenda, com datas estimadas de início e término, incluindo 

fases ou etapas intermediárias quando pactuadas em instrumentos como convênios ou 

planos de trabalho;

VIII - Dados da execução da emenda: identificação do processo de 

despesa (nota de empenho, liquidação e ordem bancária de pagamento), do procedimento 

de contratação (licitação ou dispensa/inexigibilidade), dos contratos e aditivos firmados, e 

das  evidências  de  execução  (notas  fiscais,  medições/atestos,  recibos,  relatórios  ou 

fotografias);

IX - Instrumentos vinculados: referência a eventuais instrumentos 

jurídicos  celebrados  para  a  execução  da  emenda,  tais  como números  de  convênios, 

contratos de repasse, termos de fomento ou similares, se existentes, bem como o número 

do processo administrativo correspondente.

Art. 4º No âmbito das ações de fiscalização relativas às emendas 
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parlamentares,  este  Tribunal  de  Contas  avaliará,  entre  outros  aspectos,  a  existência, 

implementação e efetividade de plataforma digital unificada de transparência específica 

para emendas parlamentares, a ser desenvolvida e mantida pelo Poder Executivo Estadual 

e  pelos  Poderes  Executivos  Municipais,  no  âmbito  de  suas  respectivas  esferas  de 

competência (emendas parlamentares estaduais ou municipais, conforme o caso), por meio 

do  órgão  competente  (Controladoria-Geral,  Secretaria  de  Fazenda,  Planejamento  ou 

equivalente).

Parágrafo  único. A  plataforma  digital  local  poderá  prever 

mecanismos de comunicação e interoperabilidade com sistemas federais correlatos, como 

o  Painel  de  Emendas  do  Governo  Federal,  de  modo  a  possibilitar,  futuramente,  a 

construção de uma visão integrada e nacional da destinação e execução das emendas 

parlamentares, respeitadas as competências de cada ente da Federação e os princípios da 

transparência e da eficiência administrativa.

Art. 5º O Tribunal de Contas acompanhará a rastreabilidade dos 

recursos  oriundos  de  emendas  parlamentares  em  todas  as  etapas  da  execução 

orçamentária e financeira, assegurando que os jurisdicionados cumpram os padrões de 

registro e controle previstos na legislação aplicável, notadamente nas normas nacionais de 

contabilidade pública.

Parágrafo  único. Para  efeitos  do  disposto  neste  Capítulo,  o 

Tribunal avaliará se os sistemas orçamentários e financeiros do Estado e dos municípios 

incorporam identificadores  contábeis  específicos  para  as  emendas parlamentares,  em 

especial verificando-se a adoção de codificação padronizada no Plano de Contas (fontes de 

recurso,  códigos  ou  identificadores  únicos  de  emenda)  que  associe  cada  despesa 

executada às respectivas emendas que lhe deram origem.

CAPÍTULO III - DOS SISTEMAS E INTEGRAÇÕES TECNOLÓGICAS

Art.  6º O Poder Executivo do Estado e os Poderes Executivos 

Municipais  de  Mato  Grosso,  no  âmbito  de  suas  competências,  deverão  adotar  as 

providências necessárias para a plena observância do artigo 163-A da Constituição Federal 

e desta Resolução, a fim de:

I - adequar e manter os sistemas orçamentários, financeiros e de 

gestão  para  permitir  o  cadastro,  a  identificação,  o  registro,  o  acompanhamento  e  a 
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rastreabilidade integral das emendas parlamentares;

II  -  assegurar a integração e a interoperabilidade com bases e 

plataformas federais, estaduais e municipais pertinentes (inclusive Transferegov.br, ou a 

que o substituir), garantindo a consistência dos dados; e

III - disponibilizar, em transparência ativa, acesso público, gratuito e 

tempestivo as informações completas previstas no artigo 3º desta Resolução, relativas à 

execução das emendas  (autor/proponente, beneficiário, modalidade, área temática, objeto, 

plano de trabalho, cronograma físico-financeiro, identificação da conta bancária específica, 

documentos da execução – empenho,  liquidação e pagamento –,  contratações,  notas 

fiscais e demais evidências), de modo a viabilizar amplo controle social, nos termos do 

capítulo anterior.

§ 1º Os Poderes Executivos deverão instituir e manter plataforma 

digital para emendas parlamentares, com dados abertos, que permita a consulta pública, o 

download e a reutilização das informações por cidadãos e órgãos de controle.

§ 2º Cada Poder Executivo editará ato formal de designação da 

unidade responsável pela governança das informações de emendas parlamentares.

§ 3º Os entes e órgãos estaduais e municipais poderão celebrar 

instrumentos  de  cooperação  técnica  entre  si,  para  o  compartilhamento  de  soluções 

tecnológicas, visando viabilizar a operacionalização das condições estabelecidas nesta 

Resolução, especialmente as do artigo 3º.

§ 4º A comprovação do cumprimento das providências previstas 

neste artigo constitui condição prévia para o início da execução orçamentária e financeira 

das emendas parlamentares no exercício de 2026, devendo os governos locais comunicar 

ao  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso  as  medidas  integralmente 

implementadas, para os fins de acompanhamento previstos nesta Resolução.

CAPÍTULO IV - DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 7º A partir de 1º de janeiro de 2026, a execução de emendas 

parlamentares ficará condicionada à implementação integral das medidas previstas nesta 

Resolução e ao estrito cumprimento das determinações do Supremo Tribunal Federal sobre 

transparência  e  rastreabilidade,  sem  prejuízo  da  edição  de  normas  complementares 
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necessárias à sua efetividade.

Art. 8º Nos termos da ADPF nº 854, compete exclusivamente ao 

Tribunal de Contas da União julgar as prestações de contas (relatórios de gestão) das 

emendas individuais federais,  sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso para fiscalizar a execução e a aplicação desses recursos pelos 

entes sob sua jurisdição.

Art. 9º Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de sua 

publicação.

Participaram  da  deliberação  os  Conselheiros  ANTONIO 

JOAQUIM, JOSÉ CARLOS NOVELLI (videoconferência), VALTER ALBANO, CAMPOS 

NETO e GUILHERME ANTONIO MALUF.  

Presente,  representando  o  Ministério  Público  de  Contas,  o 

Procurador-geral ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.  

Publique-se.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2025.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO – Relator Nato
Presidente 

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
Procurador-geral de Contas
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